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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A presente demanda foi apresentada pela Secretaria Municipal de Obras, visando à aquisição emergencial de luminárias urbanas LED e relés fotoelétricos (fotocélula) para reposição imediata de materiais com estoque esgotado, destinados à manutenção e restabelecimento da iluminação pública em diversos pontos do Município, enquanto se encontra em trâmite o processo licitatório regular para contratação definitiva do fornecimento.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A presente demanda decorre da necessidade de assegurar a continuidade e a regularidade dos serviços de iluminação pública, diante do esgotamento do estoque de luminárias urbanas LED e relés fotoelétricos (fotocélula), materiais indispensáveis para a reposição imediata de pontos com deficiência de iluminação em vias, praças e demais espaços públicos, preservando a segurança, a mobilidade e o bem-estar da população.

Ressalta-se que a gestão e manutenção da iluminação pública constituem atribuição do Município, competindo-lhe realizar as intervenções necessárias para manter o sistema em funcionamento, ainda que a rede utilize postes e infraestrutura vinculados à concessionária de energia elétrica, conforme normativas setoriais aplicáveis.

Quanto às possíveis soluções, analisaram-se as seguintes alternativas:

a) aguardar a conclusão do processo licitatório regular, já em trâmite, hipótese que se mostra inadequada diante da necessidade imediata de reposição e do risco de agravamento dos pontos sem iluminação;

b) realizar aquisição emergencial dos itens indispensáveis para restabelecimento e manutenção mínima do sistema, como medida temporária e excepcional, até a conclusão do certame;

c) remanejamento interno de materiais existentes, o que se revela inviável em razão do estoque estar esgotado e da demanda distribuída em diversos pontos do Município.

Diante do exposto, a solução mais adequada consiste na aquisição emergencial, limitada ao quantitativo necessário para atender a demanda imediata, enquanto se finaliza a contratação definitiva por meio do procedimento licitatório.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição de materiais destinados à manutenção da iluminação pública deve estar alinhada ao planejamento estratégico e operacional do Município, pois envolve serviço contínuo e essencial à segurança e ao bem-estar da população. Nesse sentido, o planejamento permite atender tanto às necessidades imediatas de reposição quanto à expansão e adequação futura da infraestrutura urbana.

A aquisição ora pretendida encontra-se alinhada ao planejamento desta Administração, uma vez que o fornecimento regular desses materiais está contemplado no Plano Anual de Contratações do Município de Mormaço, havendo, inclusive, processo licitatório em trâmite para contratação definitiva.

A presente medida, por sua vez, possui caráter temporário e excepcional, destinada a suprir a falta imediata de itens com estoque esgotado, até a conclusão do procedimento licitatório regular.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A aquisição possui natureza de bens de consumo, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. Os requisitos estabelecidos visam assegurar transparência, eficiência, economicidade e a adequada continuidade do serviço público de iluminação.

4.1. Requisitos dos itens

a) Os produtos deverão atender às especificações técnicas definidas no Termo de Referência, especialmente quanto à compatibilidade com o sistema de iluminação pública municipal, padrão de aplicação urbana e demais características usuais de mercado para luminárias urbanas LED e relés fotoelétricos (fotocélula);

b) Os itens deverão ser novos, sem uso, e acompanhados de garantia mínima legal, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de garantias adicionais eventualmente ofertadas pelo fornecedor;

c) Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, com conferência quantitativa e qualitativa no recebimento.

4.2. Requisitos do fornecedor

Para fornecimento dos bens, o fornecedor deverá demonstrar regularidade jurídica e fiscal mínima compatível com a formalização do ajuste, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021, apresentando documentação de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme exigido no procedimento.

Registra-se que a presente aquisição possui caráter emergencial, sendo conduzida por procedimento compatível com a legislação vigente para atendimento da necessidade imediata, sem prejuízo da licitação regular em andamento para o fornecimento definitivo.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A estimativa de quantidades foi definida com base na demanda imediata identificada pela Secretaria Municipal de Obras, considerando a necessidade de reposição emergencial de materiais para manutenção da iluminação pública em diversos pontos do Município, diante do esgotamento do estoque.

A contratação contempla, de forma estimada, os seguintes itens:

Luminária urbana LED 100W, temperatura de cor aproximada de 5000K, fluxo luminoso em torno de 10.000 lúmens, com encaixe para braço/pescoço de 53 mm;

Luminária urbana LED 150W, temperatura de cor aproximada de 5000K, fluxo luminoso em torno de 18.000 lúmens, com encaixe para braço/pescoço de 53 mm;

Luminária urbana LED 50W, temperatura de cor aproximada de 6000K, fluxo luminoso compatível com aplicação urbana, com encaixe para braço/pescoço de 53 mm;

Relé fotoelétrico (fotocélula), tipo magnético slim, para tensão 220V .

Os quantitativos acima representam estimativa necessária para atendimento da demanda emergencial, podendo ser ajustados conforme a efetiva necessidade no momento da contratação, sem prejuízo da continuidade do serviço público.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado para estimativa do valor da contratação encontra-se em andamento, mediante solicitação de orçamentos a empresas potencialmente fornecedoras dos itens, considerando produtos com características equivalentes às especificações demandadas. Assim que recebidas, as cotações serão juntadas aos autos para composição da cesta de preços e definição do valor estimado.

A aquisição será realizada observando-se o critério de menor valor, dentre as propostas válidas e compatíveis com as especificações técnicas, assegurando-se a economicidade e a seleção da solução mais vantajosa para a Administração.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na aquisição emergencial de luminárias urbanas LED e relés fotoelétricos (fotocélula), destinados à reposição imediata de materiais com estoque esgotado, assegurando a continuidade e a regularidade dos serviços de iluminação pública em diversos pontos do Município.

A medida possui caráter temporário e excepcional, limitada ao quantitativo necessário para atender a demanda imediata, enquanto se encontra em trâmite o processo licitatório regular para contratação definitiva do fornecimento. A solução foi definida com base em critérios técnicos usuais de mercado, observando-se os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, sem prejuízo da adequada fiscalização e controle da execução.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação não comporta parcelamento, uma vez que os itens a serem adquiridos — luminárias urbanas LED e relés fotoelétricos (fotocélula) — possuem natureza complementar e interdependente, sendo destinados à manutenção e restabelecimento imediato da iluminação pública em diversos pontos do Município.

O eventual parcelamento do objeto poderia comprometer a eficiência da reposição emergencial, dificultar a logística de entrega, aumentar custos operacionais e atrasar o restabelecimento do serviço público essencial. Assim, a aquisição de forma conjunta mostra-se mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, atendendo ao interesse público e à urgência da demanda.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a presente contratação, pretende-se assegurar a continuidade e a regularidade dos serviços de iluminação pública, promovendo melhores condições de segurança, mobilidade urbana e bem-estar da população, por meio da reposição imediata de pontos com deficiência de iluminação.

Busca-se, ainda, atender ao dever do Município quanto à gestão, manutenção e funcionamento do sistema de iluminação pública, atribuição que lhe compete mesmo quando utilizada infraestrutura vinculada à concessionária de energia elétrica, conforme as diretrizes regulatórias do setor elétrico, sob fiscalização da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.

Como resultado, espera-se o restabelecimento eficiente da iluminação pública em vias, praças e espaços urbanos, a redução de riscos à segurança da coletividade e a manutenção do serviço público essencial, enquanto se conclui o procedimento licitatório regular para o fornecimento definitivo dos materiais.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Como providências prévias à contratação, deverão ser adotadas as seguintes medidas: instrução completa do processo administrativo, com a juntada do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais documentos pertinentes; conclusão da pesquisa de preços, com a juntada das cotações e formação da cesta de preços; verificação da regularidade jurídica e fiscal mínima do fornecedor a ser contratado; definição do quantitativo final e do prazo de entrega; e reserva de dotação orçamentária compatível com a despesa.

Tais providências visam assegurar a regularidade do procedimento, a adequada formalização da contratação e a efetiva reposição dos materiais necessários à manutenção da iluminação pública.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A presente aquisição não possui caráter interdependente com outros contratos para sua execução. Eventuais contratações correlatas, como serviços de instalação, manutenção da rede elétrica, locação de equipamentos ou apoio logístico, quando necessárias, não integram o objeto deste processo e poderão ser realizadas de forma autônoma, por meio de procedimentos próprios, conforme a necessidade e a conveniência da Administração Municipal.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição de luminárias urbanas LED e relés fotoelétricos (fotocélula) apresenta impactos ambientais positivos, uma vez que os equipamentos em tecnologia LED possuem maior eficiência energética, menor consumo de energia elétrica e maior vida útil quando comparados a tecnologias convencionais, contribuindo para a redução do consumo energético e das emissões indiretas associadas à geração de energia.

Os impactos ambientais negativos são considerados mínimos, limitando-se à geração de resíduos decorrentes da substituição de equipamentos danificados ou obsoletos, os quais deverão receber destinação ambientalmente adequada, conforme a legislação vigente e as orientações dos órgãos competentes.

Dessa forma, a solução proposta mostra-se ambientalmente adequada, alinhada aos princípios da sustentabilidade e da eficiência na prestação dos serviços públicos de iluminação.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante das informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a aquisição emergencial de luminárias urbanas LED e relés fotoelétricos (fotocélula) é viável sob os aspectos técnico, administrativo, orçamentário e ambiental, atendendo ao interesse público e à necessidade de manutenção da continuidade do serviço de iluminação pública.

A solução proposta mostra-se adequada para suprir a demanda imediata decorrente do esgotamento de estoque, sem prejuízo da licitação regular em andamento, razão pela qual se declara viável a contratação nos termos da legislação vigente.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, com base nas informações levantadas pela Secretaria Municipal de Obras, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

As condições definitivas da aquisição, incluindo quantitativos finais, especificações técnicas, prazos, forma de entrega e fiscalização, serão detalhadas no Termo de Referência e no respectivo instrumento de contratação.

Eventuais ajustes necessários ao longo do procedimento deverão ser devidamente justificados e formalizados no processo administrativo correspondente, assegurando a regularidade da contratação e a continuidade do serviço público essencial de iluminação pública.
Mormaço/RS, 05 de janeiro de 2026.
Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração

